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CASA MILITAR DA GOVERNADORIA

.

TERMO ADITIVO A CONTRATO
.

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
N° 003/2020 – CMG.
Contratante: CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO DO PARÁ, 
CNPJ: 07.313.542/0001-63;
Contratada: RADIOCOMM TELECOMUNICACÕES COMERCIO E SERVICOS – 
EIRELI, CNPJ: 02.305.840/0001-98;
Objeto: Prorrogar por 12 (doze) meses a vigência do Contrato Administra-
tivo nº 003/2020– CMG, conforme o disposto no Art. 57, inciso II da Lei 
Federal 8.666/93, e demais legislações aplicáveis ao assunto.
Vigência do Termo Aditivo: 03/08/2023 à 02/08/2024
Data da Assinatura: 11/07/2023.
OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR – CEL QOPM RG 9916
Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado

Protocolo: 961660

EXTRATO DE PORTARIA Nº 888/2023 – DI/CMG, 
DE 11 DE JULHO DE 2023

Objetivo: com o intuito de desempenhar funções administrativas ineren-
tes ao Governo do Estado; Destino: Aurora do Pará/PA; Período: 15 a 
17/07/2023; Quantidade de diárias: 3,0 (alimentação) e 2,0 (pousada); 
Servidoras/MF: 2° SGT PM R/R Elzira Santos Avelar Miranda, 53855390/1; 
CB PM R/R Iolene Leandro Tavares, 5397146/4. Prazo para prestação de 
contas: 05 (cinco) dias após a data do retorno. Ordenador: CEL QOPM 
Osmar Vieira da Costa Júnior;

EXTRATO DE PORTARIA Nº 889/2023 – DI/CMG, 
DE 11 DE JULHO DE 2023

Objetivo: a serviço do Governo do Estado; Destino: Abaetetuba/PA; Pe-
ríodo: 10 a 11/07/2023; Quantidade de diárias: 2,0 (alimentação) e 1,0 
(pousada); Servidora/MF: 2° SGT PM R/R Sandra Regina Cardoso da Silva, 
05673704/4. Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data 
do retorno. Ordenador: CEL QOPM Osmar Vieira da Costa Júnior;

EXTRATO DE PORTARIA Nº 890/2023 – DI/CMG, 
DE 11 DE JULHO DE 2023

Objetivo: a serviço do Governo do Estado; Destino: Abaetetuba/PA; Perío-
do: 10 a 11/07/2023; Quantidade de diárias: 2,0 (alimentação) e 1,0 (pou-
sada); Servidores/MF: 2° SGT PM José Roberto Silva Xerfan, 5758467/2; 
CB PM Germano Pompeu Almeida Junior, 5898992/1. Prazo para prestação 
de contas: 05 (cinco) dias após a data do retorno. Ordenador:

EXTRATO DE PORTARIA Nº 891/2023 – DI/CMG, 
DE 11 DE JULHO DE 2023

Objetivo: a serviço do Governo do Estado; Destino: Aurora do Pará/PA; 
Período: 15 a 18/07/2023; Quantidade de diárias: 4,0 (alimentação) e 3,0 
(pousada); Servidor/MF: CB PM Antonio Nilson Lima Barros, 4219203/3. 
Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data do retorno. 
Ordenador: CEL QOPM Osmar Vieira da Costa Júnior;

EXTRATO DE PORTARIA Nº 892/2023 – DI/CMG, 
DE 11 DE JULHO DE 2023

Objetivo: a serviço do Governo do Estado; Destino: Salinópolis/PA; Pe-
ríodo: 15/07/2023; Quantidade de diárias: 1,0 (alimentação); Servidor/
MF: SD BM Carlos Henrique Barbosa Alcolumbre, 5932508/1. Prazo para 
prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data do retorno. Ordenador: 
CEL QOPM Osmar Vieira da Costa Júnior;

EXTRATO DE PORTARIA Nº 893/2023 – DI/CMG, 
DE 11 DE JULHO DE 2023

Objetivo: a serviço do Governo do Estado; Destino: Viseu/PA; Período: 
07/07/2023; Quantidade de diárias: 1,0 (alimentação); Servidor/MF: MAJ 
QOPM José Rogério da Silva Holanda, 57198359/2. Prazo para prestação 
de contas: 05 (cinco) dias após a data do retorno. Ordenador: 

EXTRATO DE PORTARIA Nº 894/2023 – DI/CMG, 
DE 11 DE JULHO DE 2023

Objetivo: a serviço do Governo do Estado; Destino: Paragominas/PA; Pe-
ríodo: 10 a 13/07/2023; Quantidade de diárias: 4,0 (alimentação) e 3,0 
(pousada); Servidores/MF: CB PM Leonardo Nunes Gomes, 4220190/2; CB 
PM Raimundo Nonato Mendes Pimenta, 57222938/2. Prazo para prestação 
de contas: 05 (cinco) dias após a data do retorno. Ordenador: CEL QOPM 
Osmar Vieira da Costa Júnior;

Protocolo: 961967

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

.

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº 439/2023-PGE-GAB. Belém, 11 de julho de 2023.
O Procurador-Geral do Estado, no exercício da competência que lhe confere 
o art. 5º da Lei Complementar estadual nº 41, de 29 de agosto de 2002,
CONSIDERANDO a necessidade de atuação estratégica e coordena-
da em relação aos processos judiciais 00000238-67.2001.8.14.0018 e 
2013.3.026966-9 (Processo SAJ nº 2020.01.004042).
RESOLVE:
Art. 1º. Constituir grupo de trabalho para estudo, proposição de estraté-
gias processuais e elaboração de peças respectivas composta pelos seguin-
tes Procuradores do Estado, sob a presidência do primeiro:
– George Augusto Viana Silva (presidente), identidade funcional nº 
5930950/1;
– Luis Felipe Knaip do Amaral, identidade funcional nº 5930958/1;
– José Henrique Mouta Araújo, identidade funcional nº 5763967/1;
– João de Paiva Gouveia Neto, identidade funcional nº 5930953/1.
Art. 2º. A Comissão terá duração de 30 (trinta) dias úteis, a contar de 26 
de junho de 2023, podendo ser prorrogada.
Art. 3º. A constituição da Comissão não implica em aumento de despesa, 
em atendimento ao Decreto estadual nº 955, de 12 agosto de 2020.
Dê-se ciência, publique-se e compra-se.
RICARDO NASSER SEFER
Procurador-Geral do Estado

Protocolo: 961951
PORTARIA Nº 440/2023-PGE-GAB. Belém, 11 de julho de 2023.
O Procurador-Geral do Estado, no uso das suas atribuições legais...
Considerando o disposto no art. 4º da Lei estadual nº 9.880, de 27.03.2003 
c/c Art. 5º do Decreto estadual nº 3.187, de 03.07.2023;
RESOLVE:
Art. 1º. Constituir comissão para organização do processo eleitoral para 
escolha dos membros da Comissão Permanente de Monitoramento e Ava-
liação (CPMA) da atuação técnica e funcional dos integrantes do quadro 
suplementar previsto no art. 8º da Lei estadual nº 9.880, de 27.03.2023, 
composta pelos seguintes servidores do Estado, sob a presidência do pri-
meiro:
– Ana Cláudia Santana dos Santos Abdulmassi (presidente), Procuradora 
do Estado, identidade funcional nº 5763975/5;
– Fagner Henrique Maia Feitosa, Consultor jurídico do Estado, identidade 
funcional nº 57190715/1;
– Ana Rita Dopazo Antonio José Lourenço, Procuradora Autárquica e funda-
cional, identidade funcional nº 5760429/4;
Art. 2º. A Comissão eleitoral providenciará publicação de edital tornando 
pública a abertura do processo eleitoral para escolha dos membros para 
compor a Comissão de Permanente de Monitoramento e Avaliação (CPMA) 
para o biênio 2023/2025.
Art. 3º. A constituição da Comissão não implica em aumento de despesa, 
em atendimento ao Decreto estadual nº 955, de 12 agosto de 2020.
Dê-se ciência, publique-se e compra-se.
RICARDO NASSER SEFER
Procurador-Geral do Estado

Protocolo: 961957

.

.

DESIGNAR SERVIDOR
.

PORTARIA Nº 435/2023-PGE.G. Belém, 10 de julho de 2023.
O Procurador-Geral do Estado, no uso das suas atribuições legais...
RESOLVE:
DESIGNAR, a contar de 19.06.2023, o Procurador Autárquico e Fundacio-
nal Benilson Mauro de Souza Costa, identidade funcional nº 5902553/1, 
para desempenhar a função de Procurador-Chefe no Instituto de Desen-
volvimento Florestal e da Biodiversidade do Estado do Pará – IDEFLOR-Bio.
Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
RICARDO NASSER SEFER
Procurador-Geral do Estado

Protocolo: 961482

.

.

SECRETARIA ESTRATÉGICA DE
ARTICULAÇÃO DA CIDADANIA

.

.

.

DESIGNAR FISCAL DE CONTRATO
.

Portaria 194 /2023 - NAC/SEAC
Belém PA, 11 de julho de 2023.
O DIRETOR DE NÚCLEO - NAC-SEAC, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pela PORTARIA N° 098/2023 – GAB/SEAC, de 02 de maio de 
2023 e publicado no DOE 35.386 de 04 de maio de 2023;
CONSIDERANDO o Processo nº 2022/183655


